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LEI N* 2.566, de

14 de ABRIL de 1 993
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Autoriza o Poder Executivo a
celebrar Convênio com o Esta
do de Sao Paulo, através da
Socrrl.ari a da Educação, para
os fins que especi fica.

O PHEEEITO DO MUNICÍPIO DE GUAHATINGUETÁ

Paço saber- que a câmara Municipal decreta e eu sanciono
a segui nte Lei:

Artigo l^ _ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar

Convênio com o Estado de Sao Paulo, através da Secreta

ria da Educação, objetivando contribuir para a expansão
e melhoria do Ensino, propiciando a todas as crianças,
condições reais de acesso à Escola, garantindo nela,
sua permanência e progressão, tudo conforme minuta ane

xa.

Artigo 2o- - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Artigo 3? - Esta Lei entrará ern vigor ^na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em 'contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUAHATTNGÜETÁ',"' aos catorze dias do mês de
Abril de 1 993.-
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= NELSON ANTÔNIO MATHIDIOS DOS SANTOS =

PREFEITO

- JORGE AXUEl/rO S1GAUD 1SSA

SECRETARIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n? XXV.
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